
A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), por meio da Pró-Reitoria para Assuntos Estudantis (PROAES), torna público o resultado da análise das solicitações de auxílio financeiro para participação 
em eventos realizados em território nacional, conforme estabelecido pela Portaria Normativa Nº 02/2022 – PROAES/UFPE.

RESULTADO AUXÍLIO EVENTOS 20/03/2026
Este resultado abrange as solicitações de auxílio para  eventos que vão acontecer nos meses de  março e abril de 2026

Para resultados de eventos que vão ocorrer em meses ou períodos posteriores ao divulgado neste resultado, orienta-se acompanhar as futuras divulgações.  As divulgações ocorrem preferencialente no 
dia 20 de cada mês. , 

*Por questões orçamentárias é priorizado o auxílio para alunos devidamente inscritos nos eventos e que tiveram trabalhos aceitos para apresentação.

O(a) estudante contemplado(a) com o Auxílio Eventos deverá, no prazo de até 60 dias após a data de realização do evento, prestar contas por meio de link disponível no edital, artigo 7 que trata da 
prestação de contas. 

Nº MÊS DO EVENTO CPF NOME RESULTADO MOTIVO
1 abril 713******** MATHEUS CARLOS DE LIRA INDEFERIDO EDITAL NÃO  CONTEMPLA AUXÍLIO PARA EVENTOS QUE OCORRE NA CIDADE DE CURSO 

2 abril 129******** PEDRO GABRIEL DA SILVA FARIAS INDEFERIDO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA NA FONTE DE RECURSO QUE ATENDE O GRUPO DE ALUNOS 
DE QUE TRATA O ARTIGO 6.4 E ART. 6.7. 

3 março 167******** RAYSSA MAYARA BARROS DA SILVA INDEFERIDO 
FORA DO PRAZO - ART 3.1 E 3.3 e MODALIDADE DO EVENTO NÃO SE ENQUADRA NO  Art. 7º, INCISO I  
DA NORMATIVANº 06/2023-PROAES

4 abril 117******** ARTHUR FELIPE CAVALCANTI DE MATOS INDEFERIDO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA NA FONTE DE RECURSO QUE ATENDE O GRUPO DE ALUNOS 
DE QUE TRATA O ARTIGO 6.4 E ART. 6.7. / NÃO APRESENTARÁ TRABALHO

5 abril 142******** GABRIELLY VITORIA LIMA DO NASCIMENTO DEFERIDO

6 abril 159******** HELOISA CRISTINE DE BRITO DUARTE INDEFERIDO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA NA FONTE DE RECURSO QUE ATENDE O GRUPO DE ALUNOS 
DE QUE TRATA O ARTIGO 6.4 E ART. 6.7. / NÃO APRESENTARÁ TRABALHO


